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PROJETO DE LEI Nº  
 

 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a disponibilização do diploma 
impresso em Braille para alunos com 
deficiência visual, pelas instituições 
públicas e privadas do Município de Vila 
Velha, e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais:  
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º Institui a disponibilização gratuita, mediante requerimento, 

de diploma impresso em Braille, sistema de escrita tátil, para os alunos com deficiência 
visual quando da conclusão do ensino fundamental, médio e superior, por parte das 
instituições de ensino públicas e privadas. 

 
Parágrafo único. O diploma em Braille deve seguir o prazo de 

expedição e registro do diploma regular e conter os mesmos dados obrigatórios previstos na 
legislação em vigência.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 18 de março de 2022. 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Nobres Edis, o presente projeto Dispõe sobra a disponibilização do 
diploma impresso em Braille para alunos com deficiência visual, pelas instituições públicas 
e privadas do Município de Mauá, e dá outras providências, tendo como objetivo atender 
as necessidades das pessoas com deficiência visual e assim promover maior inclusão e 
dignidade em um momento tão importante que é a conclusão de uma formação acadêmica 
ou técnica, respeitando assim as normas federais de vigência, sobretudo a Lei Federal nº. 
13.146/2015 (Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).). 
 
Pelo Projeto de Lei buscamos instituir a obrigatoriedade e gratuidade 

de fornecimento de diplomas com o sistema Braille para os alunos deficientes visuais, dando 
a eles o respeito que é devido como cidadãos e maior acesso, inclusão e tratamento digno 
perante os demais alunos.  

 
O sistema Braille é um processo de escrita e leitura baseado em 64 

símbolos em relevo, resultantes da combinação de até seis pontos dispostos em duas 
colunas de três pontos cada. Pode-se fazer a representação tanto de letras, como algarismos 
e sinais de pontuação. Ele é utilizado por pessoas cegas ou com baixa visão, e a leitura é feita 
da esquerda para a direita, ao toque de uma ou duas mãos ao mesmo tempo. 

 
O código foi criado pelo francês Louis Braille (1809 - 1852), que 

perdeu a visão aos 3 anos e criou o sistema aos 16. Ele teve o olho perfurado por uma 
ferramenta na oficina do pai, que trabalhava com couro. Após o incidente, o menino teve 
uma infecção grave, resultando em cegueira nos dois olhos. 

 
O Brasil conhece o sistema desde 1854, data da inauguração do 

Instituto Benjamin Constant, no Rio de Janeiro, chamado, à época, Imperial Instituto dos 
Meninos Cegos. Fundado por D. Pedro II, o instituto já tinha como missão a educação e 
profissionalização das pessoas com deficiência visual. "O Brasil foi o primeiro país da 
América Latina a adotar o sistema, trazido por José Álvares de Azevedo, jovem cego que teve 
contato com o Braille em Paris", conta a pedagoga Maria Cristina Nassif, especialista no 
ensino para deficiente visual da Fundação Dorina Nowill. 

 
A Lei Federal nº 13.146/2015  que Institui o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, traz alguns dispositivos que queremos trazer nesta justificativa, pois fundamenta 
a existência da presente proposta, vejamos:  

 
 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 
sobretudo com a finalidade de: 
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I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 
garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 
transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no 
desembarque; 
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 
acessíveis; 
VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 
parte ou interessada, em todos os atos e diligências. 
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 
com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos 
incisos VI e VII deste artigo. 
§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 
(...) 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 
aprendizado ao longo de toda a vida; 
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 
acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de 
serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a 
inclusão plena; 
III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender 
às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia; 
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 
escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e 
em escolas inclusivas; 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo 
o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de 
ensino; 
VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 
assistiva; 
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 
educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade 
e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 
VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 
instâncias de atuação da comunidade escolar; 
IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 
linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 
criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 



 

Praça Frei Pedro Palácio, s/nº - Prainha – Vila Velha - ES – CEP 29.100-500 
www.cmvv.es.gov.br 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Vereador João Batista Barboza – TITA 

 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 
continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado; 
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 
especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 
profissionais de apoio; 
XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 
tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, 
promovendo sua autonomia e participação; 
XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 
igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas; 
XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 
educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com 
deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 
XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 
atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 
integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades 
concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 
XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 
obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no 
cumprimento dessas determinações. 
§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o 
inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 
I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 
mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na 
Libras;          (Vigência) 
II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de 
interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem 
possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.    (Vigência) 
(...) 
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à 
edição, à difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos 
acessíveis, inclusive em publicações da administração pública ou financiadas com 
recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de 
acesso à leitura, à informação e à comunicação. 

 

Ressaltamos que de acordo com dados do último censo do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais de 6,5 milhões de brasileiros possuem 

deficiência visual. Desses, 582 mil são cegos e 6 milhões apresentam baixa visão. 

 

Outra característica dessa ferramenta (sistema Braille) é que ela 

permite a inclusão educacional de crianças, jovens e adultos. Ela gera inclusive, maior 

independência dos alunos e, consequentemente, autonomia sobre os próprios processos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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conhecimento e desenvolvimento social, uma vez que a comunicação é fundamental para a 

vivência em sociedade. 

 

Segundo informações da União Mundial de Cegos, apenas 5% das 

obras literárias no mundo são transcritas para a linguagem em braile. Já no Brasil, estima-se 

que essa porcentagem seja em torno de 1%, considerando que essa quantidade seja 

predominantemente de livros didáticos. 

 

Assim reta evidente a importância deste projeto e os benefícios que 

ele trás sendo que já foi apresentado em diversas cidades do Brasil como Mauá/SP, Porto 

Velho/RO, Teresina/PI e Rio de Janeiro/RJ, sendo aprovado em diversos municípios e já 

incorporado aos seus acervos legais. 

 
No tocante a legalidade e constitucionalidade é importante dizer 

que a presente matéria é também de interesse local e está de acordo com a legislação 
aplicável, assim como com a Lei Orgânica Municipal, não restando dúvidas sobre a  fixação 
da competência legislativa e regularidade da presente proposta, sendo importante ressaltar 
que a matéria NÃO INVADE competência do executivo municipal, que, por sua vez, poderá 
regulamentar a matéria dando-lhe total aplicabilidade, pois o projeto visa garantir um direito 
que tem total respaldo em Lei federal vigente.   

 
Ressaltamos que o projeto não gera qualquer gasto público para sua 

implementação, vez que o Sistema Braille é muito difundido hoje em dia e a emissão de 
diplomas em Braille já é um tema debatido em diversas esferas, sendo uma necessidade 
para o alcance de maior inclusão. Uma medida sem qualquer custo e que em nada 
compromete a gestão financeira da administração municipal, haja vista a relevância do tema 
e os benefícios que o devido tratamento aos deficientes visuais trará para a nossa sociedade 
que é plural e igualitária. 

 
Outrossim, ainda que haja entendimento de que o presente projeto 

poderia gerar despesas à administração, trazemos abaixo jurisprudência dominante do STF, 
em processo nº ARE 878911 RG / RJ, decidido em Repercussão Geral, asseverando o 
seguinte:  

 
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 
(art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).”  
 

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar 
Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para dizer 
que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada 
não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja 
reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o 
município. 

 
Segue ementa do julgado: 
 
CONHECIMENTO, AGRAVO, PROVIMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL. EXISTÊNCIA, 
REPERCUSSÃO GERAL, FUNDAMENTO, DISCUSSÃO, ENVOLVIMENTO, OFENSA, 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, CRIAÇÃO, DESPESA, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROTEÇÃO, DIREITO DE CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. EXCLUSIVIDADE, HIPÓTESE, ENVOLVIMENTO, NORMA DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ADMISSIBILIDADE, 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DECISÃO, DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL, CONTRAPOSIÇÃO, CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO, NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NORMA, REGULAÇÃO, PROCESSO LEGISLATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, DISPOSITIVO, REGULAÇÃO, 
MATÉRIA, INICIATIVA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, FUNDAMENTO, 
PREVISÃO, NUMERUS CLAUSUS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - VOTO VENCIDO, MIN. 
MARCO AURÉLIO: INADEQUAÇÃO, PLENÁRIO VIRTUAL, DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE, LEI, JULGAMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
RESTRIÇÃO, APRECIAÇÃO, EXISTÊNCIA, REPERCUSSÃO GERAL. 
Ementa 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.  
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.  
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência.  
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  
4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
5. Recurso extraordinário provido. 
Decisão 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber. Ministro GILMAR 
MENDES Relator 
Tese 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", 
"c" e "e", da Constituição Federal). Obs: Redação da tese aprovada nos termos do 
item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015. 
(ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 
29/09/2016 -Publicação: 11/10/2016 - Órgão julgador: Tribunal Pleno – Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-
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2016 PUBLIC 11-10-2016 – Partes RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO(A/S) 
RECDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ADV.(A/S) : ANDRÉ 
TOSTES) 

 
Assim a presente proposição trata de matéria pertinente à 

competência legislativa do Município e às atribuições normativas desta Câmara de 
Vereadores. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua 
apresentação. 

 
Pelo exposto conclamamos aos nobres Edis que aprovem a presente 

proposição, pois é uma matéria de grande relevância e que atende uma demanda existente 
em nossa sociedade, na busca de maior acessibilidade e dignidade aos cidadãos de nossa 
cidade que são deficientes visuais. 

 
Atenciosamente, 
 
 

 
JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 

Vereador- PSD 


